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Rio de janeiro, 19 de março de 2009. 

 
 
 
COMUNICAÇÃO Nº 077/09 – TJD/RJ 
 
 
DECISÃO DA “3ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
 
 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Eymard D. Tibães, presente os Auditores Dr. Fabrício 
Dazzi, Dr. Sebastião Rodrigues P. Neto, Dr. Antônio Basilio, Dr. Marcelo Juca, e a 
Procuradora Dra. Viviane Ferreira, com ausências devidamente justificadas da Drª 
Renata Mansur e Dr. Marcelo Z. da Silva reuniu-se às 17:08 horas do dia 18 de março 
de 2009, no auditório do Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro 
no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à rua do Acre, 47, 7º andar, 
Centro, Rio de Janeiro, a 3ª Comissão Disciplinar  Regional. 

 
 

1) Aprovada a ata da sessão anterior 
 
2)Processo: nº088/09 
Denunciado: Weliander Silva Nascimento (Atleta do Duque de Caxias FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Boa Vista S.C x Duque de Caxias FC 
Categoria: 1ª Divisão - Profissionais 
Data jogo: 07/03/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Clélio Correia 
Auditor relator: Dr. Marcelo Jucá Barros 
Depoimento Pessoal: Welliander Silva Nascimento 
 
 
Resultado: O defensor do atleta anexou prova documental aos autos. 
Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 01 (uma) partida, quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. 
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3) Processo: nº 089/09 
1º)Denunciado: Victor Silva Oliveira (atleta do Madureira E.C) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º)Denunciado: Bruno Luiz de A. Rodrigues (atleta do Bangu A.C) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Madureira E.C X Bangu A.C 
Categoria: 1ª Divisão - Profissionais 
Data jogo: 07/03/2009 
Representante legal dos denunciados(Madureira E.C): Drª Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Fabricio Dazzi 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvidos os denunciados, quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
4) Processo: nº 090/09 
Denunciado: Americano F.C (Associação) 
Tipificação: Art. 215 do CBJD 
Jogo: Volta Redonda FC X Americano FC 
Categoria: 1ª Divisão - Juniores  
Data jogo: 08/03/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Villasbôas 
Auditor relator: Dr. Antonio Basílio 
 
 
Resultado: O defensor do clube anexou prova documental aos autos. 
No mérito, por maioria, multada a associação em R$ 100,00(cem) reais por minuto(5 
minutos), totalizando R$ 500,00(quinhentos) reais quanto à imputação do art. 215 do 
CBJD. Prazo para pagamento da multa de 15(quinze) dias, com base no art. 176 do 
mesmo diploma legal. 
 
 
5)Processo: nº 091/09 
Denunciado: Willian Oliveira S. Soares (Atleta do Macaé Esporte FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Resende FC X Macaé Esporte FC 
Categoria:  1ª Divisão - Juniores 
Data jogo: 08/03/09  
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Villasbôas 
Auditor relator: Dr. Fabricio Dazzi 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
6)Processo: nº 092/09 
1º)Denunciado: Rafael Silva (Atleta do Boa Vista S.C) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
2º)Denunciado: Diego Rodrigues Martins (Atleta do Duque de Caxias FC) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
3º)Denunciado: Carlos Magno Graça (4º Arbitro) 
Tipificação: Art. 262 e 263 CBJD 
Jogo: Boa Vista S.C X Duque de Caxias FC 
Categoria: 1ª Divisão - Juniores 
Data jogo: 07/03/09  
Representante legal do denunciado(D. Caxias F.C): Dr. Clélio Correia 
Representante legal do denunciado(Arbitro): Dr. Marcelo Ribeiro 
Representante legal do denunciado(Boa Vista S.C): Ausente 
Auditor relator: Dr. Antonio Basilio 
Depoimento Pessoal(Arbitro): Carlos Magno Graça(RG: 10.699.952-7 Detran) 
Depoimento Pessoal(Atleta): Diego Rodrigues Martins(RG: 204.008.254 DICRJ) 
 
 
Resultado: O defensor do atleta anexou prova documental aos autos. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 3(tres) partidas, quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 3(tres) partidas, quanto à 
desclassificação do art. 250 para o art. 255 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, multado o 3º denunciado em R$ 10,00(dez) reais, quanto à 
imputação do art. 262 do CBJD e multado em R$ 10,00(dez) reais, quanto à 
desclassificação do art. 263 para o art. 232 do CBJD. 
Prazo para pagamento da multa de 15(quinze) dias, com base no art. 176 do mesmo 
diploma legal. 
 
 
7)Processo: nº 093/09 
Denunciado: Henrique Zorzal Moreira (Atleta do C.R Flamengo) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: C.R Flamengo X A.D Cabofriense 
Categoria: 1ª Divisão - Juniores 
Data jogo: 07/03/09  
Representante legal dos denunciados: Dr.Rodrigo Frangelli 
Auditor relator: Dr. Sebastião P. Neto 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
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08) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO ART. 182 
CBJD. 

 
09) O DR. MARCELO JUCÁ BARROS, FOI CONVIDADO PELO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO PARA SER O RELATOR DO PROCESSO Nº 088/09, EM 
SUBSTITUIÇÃO À DRA. RENATA MANSUR. 
 

 
10) O procurador se manifestou em todos os processos. 
 
 
11) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18:45 horas. 

 
 
 

Rio de janeiro, 19 de março de 2009. 
 
 
 
 
 

Dr. Eymard D, Tibães 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 
 

Rita de Cássia de Lima Trindade 
Secretária Adjunta do TJD/RJ 

 
 
 
 
 
 


